Emenda nº. 24 ao Projeto de Lei nº. 23/2012

De:
Programa 7010 – Gestão de Secretaria de Finanças e Orçamento

Órgão 05.00.00 – Secretaria Municipal Finanças Orçamento

Ação 2039 – Manutenção de Serviços Administrativos

Valor R$ 100.000,00

Para:
Programa 1006 – Assistência Farmacêutica

Órgão 10.00.00 – Secretaria Municipal de Saúde

Ação 2029 – Distribuição de Medicamentos Recebidos 

Valor R$ 100.000,00

Obs: ficam incluídas essas alterações no PPA

Justificação

Neste ano (2012) a estimativa para a ação de distribuição de medicamentos é de R$ 1.080.000,00; analisando a LDO para 2013 nota-se uma diminuição drástica nos valores estimados para a distribuição de medicamentos para a população, estimado o valor de R$ 630.000,00; valor que não daria para abastecer a população ate o meio do ano, sabemos também que muitos pacientes com doenças crônicas não podem ficar ou ter ruptura no tratamento, acrescentamos esse valor colaborando para a qualidade e tratamento da saúde.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de junho de 2012.

Anderson Antonio Hespanhol

Vereador PPS

Alceu da Silva Guimarães

Vereador PPS

